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PER/DCOMP ELETRONICO
CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/11/2002
COMPENSACAO. CREDITO INCERTO.

A compensacdo ndo pode ser homologada quando o sujeito passivo ndo
comprova a origem de seu direito creditorio.

COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

O 6nus da prova do direito creditério € do sujeito passivo e ndo da Fazenda
Nacional, assim a recorrente tem a obriga¢do comprovar o seu pleito com a
apresentacao dos respectivos documentos fiscais e contabeis que sustentariam
seu direito.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Flavio de Castro Pontes — Presidente e Relator.
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 Data do fato gerador: 30/11/2002
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INCERTO.
 A compensação não pode ser homologada quando o sujeito passivo não comprova a origem de seu direito creditório.
 COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
 O ônus da prova do direito creditório é do sujeito passivo e não da Fazenda Nacional, assim a recorrente tem a obrigação comprovar o seu pleito com a apresentação dos respectivos documentos fiscais e contábeis que sustentariam seu direito.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
  
 
 
            (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes � Presidente e Relator.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flávio de Castro Pontes, Marcos Antônio Borges, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo Sérgio Celani, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira e Jacques Mauricio Ferreira Veloso de Melo.
 
  Adota-se o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata o processo de manifestação de inconformidade, apresentada em face da não homologação da compensação declarada por meio do Per/Dcomp nº 26195.36719.210307.1.3.04-0589 nos termos do despacho decisório emitido em 05/10/2010 pela DRF em Maringá/PR (rastreamento nº 887103436).
Segundo o despacho decisório, cientificado em 15/10/2010, a compensação não foi homologada porque o crédito indicado já se encontrava integralmente utilizado.
Na manifestação apresentada a contribuinte, após breve relato dos fatos, defende a suspensão da exigibilidade do crédito tributário compensado, discorre sobre a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da Cofins pela Lei nº 9.718, de 1998, sobre a base de cálculo da Cofins e sobre a impossibilidade da exigência da Cofins em face da revogação da Lei Complementar nº 70, de 1991, pela Lei nº 9.718, de 1998. Ao final, pede o acolhimento da manifestação, a suspensão da exigibilidade dos débitos compensados, a não lavratura de auto de infração para exigir a multa de mora e a não aplicação, por parte da Fazenda, de multa isolada punitiva.
A DRJ em Curitiba (PR) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS. 
O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislação vigente, restando, por disposição constitucional, ao Poder Judiciário a competência para apreciar inconformismos relativos à sua validade ou constitucionalidade.
Discordando da decisão de primeira instância, a recorrente interpôs recurso voluntário. Em síntese, apresentou as mesmas alegações suscitadas na manifestação de inconformidade em relação à inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da contribuição pela Lei 9.718/98, acrescentando basicamente que o CARF deve reproduzir as decisões definitivas tanto do STF como do STJ nos termos do 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo Fiscais (CARF). 
Por fim, requereu que fosse recebido e deferido o seu recurso.
É o relatório.
 Conselheiro Flávio de Castro Pontes
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele tomo conhecimento.
Em que pese o bom direito da interessada, declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 pelo Excelso STF (alargamento da base de cálculo do PIS e da Cofins), o seu pleito não pode prosperar, uma vez que tanto na manifestação de inconformidade quanto no recurso voluntário, não apresentou os documentos essenciais para o reconhecimento de seu crédito, tais como: demonstrativo da base de cálculo do suposto pagamento a maior, notas fiscais de venda, escrituração fiscal e contábil do período de apuração em que se pleiteou o crédito, etc.
A requerente teve a oportunidade de comprovar o seu direito creditório, todavia limitou-se a apresentar, diga-se de passagem, muito bem, o seu direito.
 Destarte, verifica-se que a recorrente não apresentou qualquer documento fiscal ou contábil referente ao fato gerador (auferimento de receita) do seu pretenso crédito, de sorte que o pedido de compensação nos moldes requeridos não deve ser homologado. 
Com efeito, a simples apresentação do direito não produz os efeitos pretendidos pela interessada, visto que seu crédito não goza de liquidez e certeza.
Além do mais, o art. 333 do Código de Processo Civil preceitua que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Ora, tendo alegado que efetuou pagamento a maior de Contribuição, a recorrente tinha por obrigação legal de colacionar ao processo administrativo os respectivos documentos comprobatórios que sustentariam seu direito. 
Pertinente é a colocação de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart sobre o ônus da prova in Manual do processo de conhecimento. 5 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 271:
A produção de prova não é um comportamento necessário para o julgamento favorável. Na verdade, o ônus da prova indica que a parte que não produzir prova se sujeitará ao risco de um julgamento desfavorável. Ou seja, o descumprimento desse ônus não implica, necessariamente, um resultado desfavorável, mas no aumento do risco de um julgamento contrário [...](grifo do original)
Consigne-se que o artigo 170 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional) estabelece como requisito para a compensação que o crédito seja líquido e certo, in verbis:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda.� (grifou-se)
No caso em discussão, o direito creditório não se apresentou líquido e certo, pois a requerente não o comprovou por meio de provas documentais hábeis, em especial, demonstração da base de cálculo do período de apuração em que se apurou, em tese, um pagamento a maior. 
Em remate, o direito creditório não restou comprovado. 
Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório pleiteado, e, por conseguinte, não homologando a compensação.

   (assinado digitalmente)
Flávio de Castro Pontes - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavio de Castro
Pontes, Marcos Antonio Borges, Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo Sérgio
Celani, Paulo Anténio Caliendo Velloso da Silveira e Jacques Mauricio Ferreira Veloso de
Melo.
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Relatorio

Adota-se o relatorio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, que narra bem os fatos:

Trata o processo de manifestagio de inconformidade,
apresentada em face da ndo homologac¢do da compensagdo
declarada por meio do Per/Dcomp n’
26195.36719.210307.1.3.04-0589 nos termos do despacho
decisorio emitido em 05/10/2010 pela DRF em Maringd/PR
(rastreamento n° 887103436).

Segundo o despacho decisorio, cientificado em 15/10/2010, a
compensagdo ndo foi homologada porque o crédito indicado ja
se encontrava integralmente utilizado.

Na manifesta¢do apresentada a contribuinte, apos breve relato
dos fatos, defende a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributdario compensado, discorre sobre a inconstitucionalidade
da majoragado da base de calculo da Cofins pela Lei n° 9.718, de
1998, sobre a base de calculo da Cofins e sobre a
impossibilidade da exigéncia da Cofins em face da revoga¢do da
Lei Complementar n° 70, de 1991, pela Lei n°9.718, de 1998. Ao
final, pede o acolhimento da manifestagcdo, a suspensdo da
exigibilidade dos débitos compensados, a ndo lavratura de auto
de infracdo para exigir a multa de mora e a ndo aplicagdo, por
parte da Fazenda, de multa isolada punitiva.

A DRJ em Curitiba (PR) julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:

ALEGAC QES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
COMPETENCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.

O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a
legislacao vigente, restando, por disposi¢do constitucional, ao
Poder Judiciario a competéncia para apreciar inconformismos
relativos a sua validade ou constitucionalidade.

Discordando da decisdo de primeira instancia, a recorrente interpds recurso
voluntario. Em sintese, apresentou as mesmas alegacdes suscitadas na manifestagdo de
inconformidade em relagdo a inconstitucionalidade da majoragdo da base de célculo da
contribuicdo pela Lei 9.718/98, acrescentando basicamente que o CARF deve reproduzir as
decisoes definitivas tanto do STF como do STJ nos termos do 62-A do Regimento Interno do
Conselho Administrativo Fiscais (CARF).

Por fim, requereu que fosse recebido e deferido o seu recurso.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Flavio de Castro Pontes

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele tomo conhecimento.

Em que pese o bom direito da interessada, declaracio de
inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei n°® 9.718/98 pelo Excelso STF (alargamento da
base de célculo do PIS e da Cofins), o seu pleito ndo pode prosperar, uma vez que tanto na
manifestacdo de inconformidade quanto no recurso voluntario, ndo apresentou os documentos
essenciais para o reconhecimento de seu crédito, tais como: demonstrativo da base de calculo
do suposto pagamento a maior, notas fiscais de venda, escrituragdo fiscal e contabil do periodo
de apuragao em que se pleiteou o crédito, etc.

A requerente teve a oportunidade de comprovar o seu direito creditorio,
todavia limitou-se a apresentar, diga-se de passagem, muito bem, o seu direito.

Destarte, verifica-se que a recorrente ndo apresentou qualquer documento
fiscal ou contabil referente ao fato gerador (auferimento de receita) do seu pretenso crédito, de
sorte que o pedido de compensacgdo nos moldes requeridos nao deve ser homologado.

Com efeito, a simples apresentacdo do direito ndo produz os efeitos
pretendidos pela interessada, visto que seu crédito ndo goza de liquidez e certeza.

Além do mais, o art. 333 do Codigo de Processo Civil preceitua que o 6nus
da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Ora, tendo alegado que
efetuou pagamento a maior de Contribuicdo, a recorrente tinha por obrigagdo legal de
colacionar ao processo administrativo os respectivos documentos comprobatdrios que
sustentariam seu direito.

Pertinente ¢ a colocacao de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart
sobre o 6nus da prova in Manual do processo de conhecimento. 5 ed. rev., atual. e ampl. Sao
Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 271:

A produgdo de prova ndo é um comportamento necessario para
o julgamento favoravel. Na verdade, o onus da prova indica que
a parte que ndo produzir prova Se sujeitard ao risco de um
Jjulgamento desfavordvel. Ou seja, o descumprimento desse onus
ndo implica, necessariamente, um resultado desfavoravel, mas
no aumento do risco de um julgamento contrdrio [...](grifo do
original)

Consigne-se que o artigo 170 da Lei n® 5.172, de 25/10/1966 (Codigo
Tributario Nacional) estabelece como requisito para a compensacao que o crédito seja liquido e
certo, in verbis:
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“Art. 170. A lei pode, nas condi¢oes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributdarios _com__créditos _liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda.” (grifou-se)

No caso em discussdo, o direito creditorio ndo se apresentou liquido e certo,
pois 2 requeiente ndo o comprovou por meio de provas documentais habeis, em especial,
demonstiacdo da base de calculo do periodo de apuragdo em que se apurou, em tese, um

pagarieriio a maior.

Em remate, o direito creditorio ndo restou comprovado.

Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado, e, por conseguinte, nao

homologando a compensagao.

(assinado digitalmente)
Flavio de Castro Pontes - Relator



